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INDICAÇÃO Nº 30.5 /2026

Ementa: Solicito ao Prefeito Municipal e ao
Secretário Municipal de Obras, que veja a
possibilidade de mandar a Patrol para
enlarguecer a estrada e fazer serviço de
terraplanagem na Avenida dos Canaviais, em
Passagem dos Cavalos.

Sra. Presidente, Srs (as) Vereadores (as)

O Vereador que este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e legais, INDICA as

Vossas Excelências, após anuência do Plenário e envio do presente Expediente a presente INDICAÇÃO,

sugerindo ao Setor competente acima citado, ao Prefeito Municipal Sr. José de Figueiredo Varela e ao

Secretário Municipal de Obras Sr. Raul Nóbrega, que veja a possibilidade de providenciar o pleito acima

sugerido.
JUSTIFICATIVA

A solicitação acima explicitada dá-se pelo fato de que em visita nesta Comunidade, observei

da necessidade de enlarguecimento e terraplanagem desta Avenida, uma vez que esta estrada estar

intransitável, devido aos buracos lá existentes, como também os matos que invadiram a estrada. Diante

disso é que solicito ao Poder Executivo e ao Secretário Municipal de Obras, que vejam a possibilidade

deste serviço com maior brevidade possível, para que não venham prejudicar aos moradores que se servem

desta via de acesso para suas moradias.

DIANTE O EXPOSTO,

Sugerimos na forma regimental, que seja enviado ao Prefeito Municipal Sr. José de Figueiredo

Varela e ao Secretário Municipal de Obras Sr. Raul Nóbrega, que vejam a possibilidade de atender o pleito

solicitado por este Vereador.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de São José de Mipibu/RN, em 08 de junho de 2026.
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